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JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

Justificamos que os serviços de REFORMA UNISAL – ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES 

DE BAIRRO, LOCALIZADA NA RUA JURITI, 131-261 - PARQUE UNIVERSITÁRIO - 

RONDONÓPOLIS/MT, NESTE MUNICIPIO. Desta forma é necessária a comprovação de 

aptidão compatível ao objeto licitado, conforme estabelece a o art 30 da Lei 8.666-93,  a ser 

comprovadas: 

1.0 - RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

1.1 Da Capacidade Técnica Operacional. 

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compativel em 

características com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado (s) em nome 

de profissional (is)  de nÍvel superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 

competente, que tenha vinculo profissional formal com o Licitante, devidamente 

comprovado por documentação pertinente, na data prevista para entrega da proposta. Tal 

(is) atestado (s) deverá(ão) ter sido emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, devidamente registrado (s) no CREA e deverá (ão) estar acompanhado(s) da(s) 

respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Tecnico –CAT. 

b) A qualquer tempo, o profissional demonstrará ter executado serviços similares e com as 

quantidades mínimas exigidas abaixo dos serviços mais relevantes do orçamento: 

 

Itens Descrição dos serviços Quantidade 

orçada 

Percentual 

orçado 

Quatidade Técnico 

Operacional Igual 

ou Superior 

Percentual 

Requerido para 

Técnico Operacional 

01 Telhamento Com Telha 

Cerâmica De Encaixe, 

Tipo Romana, Com Até 

2 Águas, Incluso 

Transporte Vertical 

323,95 m² 100,00% 97,18 m² 30,00% 

02 Alambrado Em 

Mourões De Concreto, 

Com Tela De Arame 

92,10 m 100,00% 27,63 m 30,00% 
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Galvanizado (Inclusive 

Mureta Em Concreto) 

03 Cabo De Cobre Flexível 

Isolado, 2,5 Mm², Anti-

Chama 450/750 V, Para 

Circuitos Terminais - 

Fornecimento E 

Instalação 

826,40 m 100,00% 247,92 m 30,00% 

04 Cabo De Cobre Flexível 

Isolado, 4 Mm², Anti-

Chama 450/750 V, Para 

Circuitos Terminais - 

Fornecimento E 

Instalação 

461,30 m 100,00% 138,39 m 30,00% 

 

 

* Súmula TCU n. 263: “Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e 

desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância 

e valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da execução 

de quantitativos mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, devendo essa 

exigência guardar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado”.  

 

1.2   Comprovar que pertecem ao quadro permanente de empregados da empresa, através da 

Carteira de Trabalho e Previdencia Social, ou de contratos de trabalho devidamente autenticados 

em cartório. Caso os técnicos de nível superior sejam sócio (s) proprietários(s) ou diretor (es), 

não há necessidade de apresentação da documentação solicitada, pois seus vínculos serão  

comprovados através de Contrato Social já apresentado na Habilitação Jurídica. 

2.0 – Capacidade Técnico Profissional 

a) Serão considerados todas as certidões ou atestados de obras e serviços similares ao 

objeto deste certame. com complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior, em que conste o licitante como contratado principal, bem como, os decorrentes 

de subcontratação ou cessão, se formalmente autorizados pelo contratatante. Não serão 

aceitos atestados emitidos pelo próprio licitante. 
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b) Declaração de formal de disponilibidade de profissional (is) técnico (s) a ser emitido pela 

licitante de que os técnicos necessários para execução dos serviços de que trata o objeto 

desta licitante estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso quando da contratação; 

 

 

Ítens 

 

Descrição dos serviços 

 

Quantidade 

Orçada 

 

Percentual 

Orçado 

 

Quantidade Técnico 

Profissional  

 

Percentual Requerido 

p/ Técnico Profissional 

 

 

01 

Telhamento Com Telha Cerâmica 

De Encaixe, Tipo Romana, Com Até 

2 Águas, Incluso Transporte Vertical 

323,95 m²  

 

100,00% 

Experiência 

comprovada 

(Através de acervo 

técnico sem limite 

de quantidade) 

 

 

-------- 

 

 

02 

Alambrado Em Mourões De 

Concreto, Com Tela De Arame 

Galvanizado (Inclusive Mureta Em 

Concreto) 

92,10 m  

 

100,00% 

Experiência 

comprovada 

(Através de acervo 

técnico sem limite 

de quantidade) 

 

 

-------- 

 

 

03 

Cabo De Cobre Flexível Isolado, 2,5 

Mm², Anti-Chama 450/750 V, Para 

Circuitos Terminais - Fornecimento 

E Instalação 

826,40 m  

 

100,00% 

Experiência 

comprovada 

(Através de acervo 

técnico sem limite 

de quantidade) 

 

 

-------- 

 

 

04 

Cabo De Cobre Flexível Isolado, 4 

Mm², Anti-Chama 450/750 V, Para 

Circuitos Terminais - Fornecimento 

E Instalação 

461,30 m  

100,00% 

Experiência 

comprovada 

(Através de acervo 

técnico sem limite 

de quantidade) 

 

 

-------- 

 

b.1) Equipe Técnica Mínima: 01 Engenheiro Civil. 

3  O licitante que queira realizar visita ao local da obra, do objeto deste edital, o Atestado de 

Vistoria Técnica será fornecido pela Prefeitura Municipal e Rondonópolis, conforme o modelo 

“Termo de Vistoria”, demonstrado no Anexo I deste Edital, devidamente assinado pelo 

responsavél legal ou representante da empresa e pelo responsável do setor competente da 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis/MT, devendo ser realiza até o último dia da licitação, não 

sendo aceitas alegações posteriores de desconhecimento das condições necessárias as execução 

dos serviços. Para mais informações referente a visita técnica entre em contrato através do 

telefone (66) 3411-5767. 
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a) O licitante poderá declinar do direito de realizar a vistoria técnica. O Acordão do 

409/2006 – TCU – Plenário confirma a idéia de que a vistoria prévia é um direito do 

licitante e não sua obrigação, amparado pela razoabilidade. Neste caso ao invés do 

atestado de vistoria técnica, o licitante deve anexar ao envelope de habilitação, 

declaração em que declara expressamente o declínio do direito de realizar a visita técnica 

e o seu conhecimento integral das condições do local, sob pena de inabilidtação.  

b) A apresentação dessa declaração isenta a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS de qualquer responsabilidade decorrentre do desconhecimento do 

licitante realtivamente as condições físicas da obra. 

 

Rondonópolis, 22 de Fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

 

MAYANE SILVA DE JESUS 

Engenheira Civil 

CREA/MT 042916 

 

 

 

NAFEZ DAUD 

Secretário Municipal de Infraestrutura  


